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PARECER -ILIRíDICO RSF 829/2023

lrurEí{ESSADO; SECREIÁ RtA MlJi'§tCtPÃL DE ÁSSTSTIiÍV§íÁ SOGIÁI

S A UCffANTE, : PR EG O El RA M U N tÜfP.A {-'

ESpEOfÁ t-tzADA ?ARA REALTZAÇÁO fi€ pALEStrRÁS, f:ÁPÁr:i rAçcrs, #f:i:'iF.',â§

sERvrÇCI s FOTOGRÁF,CO§ E REGftF-Árrvos.

1. íNTROITO.

Na data de hoje foi encaminhacl,r a este departamento_ jrirlllco sciicitaçâc de

parecer juridico da fasá inicial do prr:cesso licitatcrio modalidade PREGÃO f UefnONtCf:

lujo obieto consiste na cantratação de ernpresa esrrec iatizada para realizaçãa de

paíesfras, c a p acitações, cfíc i n as, seruíços foto g ráficos e recreafívos"

A Secretaria ttíunicipal de Assistência Social apresentou o a§resentcu Documet'itc:

de Formalizaçâo de Demanda (DFD) oncie apresento, 6 f,erricia jr.lsti:icaiiva :::rn '?'::

respectivos cronogramas das apresenteÇÕes, realizaçãc das capracitaçc+'. * :''i i ': ':'"'

recreativas e pedagógicas.

Tainhérn consta pesquisa de preccs realizadas junto às e,rpre§as Í,1.-:isii ."ll:1r-"1

Linra Âpar-ecido dos Santos Zeferinc Tambem c,enstam /itaê de itegi:;i:'r; ilt: ilt-i:r'il.; i'l-':,
lVlunicípios de cambará-Pr, Faxinai-Fr São João clc ivaí-Pr, urnttarama-l]r íiiaiit!.,'.:-ú+

Há, ainda, Ata de Registro de Preços do propric municipii: de Rrberrêo oc F:nnal-Pr'

por fim, estão presentes Esturio 
-fecnico Prelinrinar, Mapa de Gerenciamento de

Riscos, Manifestação brçamentária favoravel e Parecer Financeiro favorá'rel.

Esclareça-se que será apilcada a lei 14.133/23 que regularii reiaÇAc toi.ia a iurirtrtr;a

superveniente.
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2, DÁ FÂSE PREPARATORIA.

o artigo 18 e incrsos da Lei no 14 .13312fr2i estarrelece todos os elementos que

devem ser cõmpreendidos nos autos cjo processo Ce contratação pública, senáo vejanros'

AtÍ' 18. A, fase preparatÓria do processo licitatorio é caracterizada pela

ptanejamento e dev:e c'cn,pagbilizar-se corít a phno cle contrataçõt'ts attlai de qutr

trataoincisoVild,capu!'doaft'l?desÍaL,ci.sernl:P'quetlaboracc.r..:li]â.1i,.,:'
orÇamentárias' bem corrta abardar Íocias e.s Coriii loer.] i( r Ê]J lÉ]i'];;1:i;j-;

màrcadologicas ê de gesÍão que podem inbrterir rta c.'ntratação. ccmpíee n(!1(''ír;

| - a descíiçao da nãcessidacie da contratação fundamenta:ia ent esluda i+.:cq''':r''

prêlirninar que caracterize o lnfe.'esse público envalvicio;
'it _ , d"rinição do objeto para o atendimento da,?ecessldade, por fiieta Ç/ê ÍÊnr')rr de

referência, anteprojeto, projetc básit.lo ou projeto executit,c.,, Confornre o iaso'

llt - a definição das conrliçâes Oe execuçião e pagamento. das garantias exigidas e

ofeftadas e das condiÇões de recebimento:
lv _ o orçamento estimado, com es cornposiÇões dos preços utilizados para sua

formação: V - a elaboraç-ão da editai de licitação:

Vl - à etaboração de minltta de contrato, quando necessána qLre coi'i''taíà

obrigatoiamente como anexa do edital de licitaçãa"

itl I o regime de fornecintento de bens, cle prestação de sen'iços olr de e;(cct'';; ;'
de obra.i e serviÇos de engenharia. ofiservados os poleficlai.§ de e;:onctl.ia ,:lt.'

esca/a;
vtli - a modatidade de licitação, o critério de iulçamento. c rnocc dÉ iÍisí),iiii '' il

adequação e eficiência da fórma c)e combinação de§ses parijmelioil. ))a.ra os t;."rs

desebçaodapropostaaptaageraroresul.tadodecontrataÇãomalsvãnta)Os()
pura u Ádrinisiação PÚbiica, r;onsiderado toda o ciçlo de vida do obJeta:
'lX 

- a motivação ôircunstanciada das condições do edital, tais como iustificativa de

exigências d'e quatificaçàa técnica. mediànte ;nd;caçãa clas parce/as cje maior

relõvância técnica ou v:alar significativo do obieto, e de qualificaçáo ecanomico-

financeira, justificativa dos crJtérios de pontuação e iulgamento rl.as propostas

técnicas, nâs licitações com .iulgamento por melhor técnica ou técnica e preço. e

justificativa das regras peftinentes à oartictpação oe einpres?'s ern co'i'sritctir
'x 

- a anátise dos nscos que possa,n comprometer o sucesso da iicilacác e :i , rí'
execução contratual;
Xt _ á motivação sobre o rnaneíio da divulgaçãa do orçanienta üt", ltt:tt â .):,,..,

observado o aft. 24 desta Lel.

§ ío o esfudo técnico pretiminar a que se reíere o rnciso I da caput desie a'Íri:;

deverá evidenciar o problema a ser resalvida e a sua meihar scluÇ,,i) oe ;r,oott a

permitir a avatiação da viabili(iade técnica e economica da contrataçãtt. c ict)ie{d

os segutnÍes elementos:
l- dáscrição da necessidarle da contratação, considerado cs problema a ser

resolvido sob a perspectiva do interesse pÚblico;

ll.demonstraçãodaprevisãodacontrataçãonoplanodecontrataçõesanual.
sempre que etáborad.o, de ntado a indicar o seu alinhamento cant a pianeiarner::a

- ES'I:ADO DO P,4ITA\À -

da Administração;
tll - requisitos da contratação;
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IV-estimativasdasquantidacte:iparaacontrâtaçãcacomparthadasdasmeltorias

interdependências cam outras contntações, ae fioda a passibiiitaí
constierent

econotrtia,Ttt

escala;
v - levantamento de mercaclo, que conslsÍe na anàlise das elternatinas po'3.s jf'Ú':'

justificativa técnica e econômica da escolha drt tipct cle so/uÇ;Li a conÍía!ar:

Vi - estimativa do valor da canÍrataçãe ' aconY-anhadê do's r"r'lç''''s i'íi1::rrl''
referenciais, das memórias <ltt cálcuio e dos r-íot;trrrietrÍo.s qr,rei !!te Ltã,t >upúitÊ. {lJ€:

poderão constar de anexo ctassificado. se a Administraçào t>ptar por preservaf il

seu sigrlo até a conclusãa da licitação;
Vlt - ãescrição da solução cama um todo, inclusive das exigéncia-r relacionadas

manutenção e â asslslência téçni;;a quandc for o casa;

Vltl - justificativas para c parceii:nter;tc ou t'tátt '.la 
t:ctntrataçãa,

tX - demonstraÍivo ,cos resuitados rsretendidos em termos rle econon:tcidade e de

melhor aproveitamento dos recursos numanos, materiais e financeiros riisponiveis:

X - providências a serem aclotadas pela Administração prevlamente à celebracáo

do contrato, iirclu.siye quanto à capacitação de §erv.oDres ctu ce einpr€j.lacl: i :-',::' ,

fiscatizaçãa e gestão contratual;
Xt - contratações correlatas e/ou interdepetlrlentes,
Xll - descíição de possiveis impactos ambientais e respeciivas nrcCidas

mitigadoras,.inctuídosrequlsiÍosdebaixcconsumodeenergiaedeol,fros
.u",]r"os, bem como logística reversa para desfazimento e reclclageni de be'ns e;

refugos, quando aPlicáve!.
Xlll - posicionamento 6911çllrsivo sobre a aciequaq:ão da contrataçãa para o
atendimento da necessidade a sue se destina.

§ 2o O esÍudo tecnico preliminar deverá conter ao rnenos cs elementos previstos

ãos lnclsos t, tV, Vl, Viil e X,it do § 1o deste ariigo e, qua'tüo não contemplar os

demais elementos prêvisto§ no referido parágrafo ' apreseni as devtda'r

justificativas.

§ 30 Em se tratando de estutlo técnico preliminat para cot'ÍrafaÇôo 
"e 

LrÚ:: s {t

ãerviços comuns de engenharia. se demonsira da a inexisténc'ia de ç,re;tiiz:'t oa:",'' ;:

aferiçaa dos padrões ie desempenho e quatidade almeiaclcs a es;:et.-ific açi,t' l'.
objeio poderá ser realizada apenas em termo de referência ou em praieio hásicc

dlspensada a elaboração de proietos.

Por isso, é possível aferir qr:e os autos tlo processo encontram-se cevidaniente

instruido, atendendo as exigências mínimas legais, ficando evidenciada a soluçáo mais

adequada para atendimento da necessidade pública'

Ademais, registra-Se a inexistência do plano anuai cje ContrataÇÕeS nesta

Municipalidade, o que pre.iudica a análise de cornpatibilidade da contrataÇáo com c

referido plano, em que pêse náo se tiatar cie ato cbrigatÓrio para a rcalizaçào.do cer-rt)n ê

ttma vêz que, o inciso Vll, dc artigo 12 da NLLC, afere a facultativroade da eiirbcr.aciio Jo

plano anual de contrataçôes' in fine:

l//, '-' " partir de documentos de rormatizaçào de r,emantl*t$'§$'u'' -

responsávels peto planeiamento de cada ente federaÍivo- poderá4HàsltÍ:,r'; 'i:'



I ít' 11I

ciassiÍicaç ão da proposta, habilitaÇãc, recurso' adjucii
pedido de

regtrlamento. elaborar ptano de contratações anual, carn a obiêtivt' de ;a'"i:''':t ;:':
ai contratações dos orgáos e entidaces sol; saa cúniar:têric,a gíir út i: l

alinhamento com o seu planeiamento estratégiccs e suÔsjc/iar a elai)oraÇõa t;,:i;

respectivas leis orçamentáias. grífau-se.

Seguindo a arrálise, verifica-:;l: que o te11po '{e ret-elenÇta elaborado a cartir do

estudo téãnico prelimitrar, contem os segutntes itens: oeÍiniÇác do objeto. justifrcativa e

Àúj"tiuo da licitaÇão, descriçào da soluçãô como um todo consiclerado o cicit-, de vida do

objeto; requisitoé da contrátaçáo: exeóução contratual; gestáo do contrato; critérios de

n,áa,çao e pagamento; liquiáação ê pagamento; formas e critérios de seleçáo dô

fornecedcr; adequeÇão orçamentárta

Alem disso, o estudo técniqq prqljmlnal apiesentadc ílcs ?utci i::ossr-'Ê1-;-i '

seguintes elementos, especialmente a descrição da necessidrrie. erea 'equisilêr' i
requisitos da contratação; estimativa das quantidades, ievantamento dê n]ercilr- i;'

esiimativa do preço da óontratacáo, descriÇão da solução como um.tcdo, justificat'v;r cerl;

não parcelamenio, demonstraiivo dos resultaclos pretendidos, irnpactc§ afitli'.lniai5

viabildade da Contratação, portanto enc,Jntra-Se em perfeita har"rnonia ac rn:rtmo exigici6

"* l.i 
" 

disposto no 51'o e incisos do ârtigo 18 da NLLC, senáo vejamos: I - descrição da

necessrdade da contiataçãa, consrdetaCo o probleme a ser resolvido sob a perspectiva

do rnteresse publico: lv - e.sÍi/Í,aÍivas das quaniidades parã a contrataÇão.

acompanhadas das memorias de cátculo e dos documentas gLie lhes dão suporte. aue

,.,rngc"ro* interciepenc.lt;ncras corn c,utrcs contrateçÔes- rJe mado a posslbilitsI eL'oirlnit
de esca/a; vl - estimativa do valoi aa ccntrataçáo, acontptanhada oos preç,rs iintlari'-t:"

referenciaris, das memÓrias de cálcula e dos documentos que ihe dão sfpoíie q;rr

poderão constar de anexo classificadc, se a AdministraÇão optar Por Pres€rt/a; .i :::t.
'sigíla 

ate a conclusão da ticitação: {lll - iustificativas para a part:eií}rne:1tí, cri '"1. "

cõntratação; Xtll - posicionamento cottc .tsivo sobre a aciequaçâo da .ai-,ti etz;r.:ac t '-tt ': '

atendimento da necessidade a que se destina.

Ante o posto, é possível afeiiÍ que a fase preparatória do certame encontra-se em

consonância com as exigências míriir"nas exigidas pela NL LC para fins de contrataÇão

nesta nova sistemática de licitâÇÕes pirbiicas

3. DA MINUTA DA F-DITAL E çRITÉHA DA SÊLEÇÃO,
A elaboração da minuta do edital é um dos elementos que devern ser observacios

na fase interna da licitação pública, tendo aquele sido submeticlo à análise jurtdica

contendo oit«r anexos. quais sejam. o termo de referência. minut.a cia ata de req;:ir'.i 'i.'
preço3. exigências para habrlitaçãc. declaração unificada' mÚcer' 3€ c3':â - ;J '

proàuraÇão,-termo de adesâo, e declaração sobre custo pela utilidacle do si§ter1a.

Ademais, a minuta do Erlitai veio com os seguintes itens d.:scriminatios se'sl.ti'

pública, clefiniçáo do obieto, recursos orçamentários. condiçoes de Érâí1r( i;lati'( '

encaminhamenio e elementos da proposta, formulaçáo dos lances. aceitabilidade e

juigamento
esclarecimentos e rmr:r.rgnação ao edital, inais e foro de
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Diante do apresentado, afere-se qlre os itens da minuta dc Edital estão definidos

de for"ma clara e com a devida obsemância do determinado no artigo 25 da Lei no

14.13312021.

lsto posto, o critério de seleçiio da oroposta como sendo o "menor preçc" e c l'noiJ'::i

de ciisputa "aberto", clo ntesino rí'iodo. rnostram-se atlequados Pâla a mr-:geli<jaf,r:

determinada Pelo leg islador.

4, PA'CP,

Por 'Jerradeiro' 
quanto às possíveis dificuirlades que pos§ari so ãlílíesilntar al'iÍ;: ;t

publicaçâo no portal Nacional de ContrataçÕes Públicas - PNCP, registra-se (lue a ntirut;.i

do Editál apresenta como locai da sessão pública o site uÕryblLqlü.bl

E, conforme art. 176, parágrafo único, incisos I e ll deverá o lúunicípio de Ribeirão

do pinhal-pr, enquanto náo adotar o FNCP publicar. ern diário oficiai, as informaçÕes que

a iei 141332J exige que sejam divulgadas eni sítio eletrÔnico oficial. adntitida ;1

pr.rblicação de extrato, bem como disponibilizat a rrersácr física dss doct-linentos eili s'-i35

repartiçoes, vedada a cobrança de qualquier valor, salvo r: referenie ao fornecimenio C+

"ditrt 
àu de cópia de documento, que nâo será superior ao custqr de sua reprriiii;;:;'i"

gráfica.

5. ÜüNCLUSAO.
Ante a todo o exposto, conclui-se pela devida aprovaçâo e opina-se peiri

prosseguimento do processo, reconrendando-se a observância das publicaçÕes -e cjo
'praza -rlniro de 0à (oito) dias uters para a abertura cia sessâo pública, conforme

determinado pelo artigo 55, inciso l, alínea "4" da Lei no14 13312021.

s.m.J.

Ribeirão do Pinhal-Pr, i2 de bro de 2A23

,'

;fi,:htlhNtltliy.*
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